PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005/93


DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993








"ADOTA  NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS,  O código  SANITÁRIO   DO   ESTADO   DE  SÃO PAULO, NA FORMA QUE ESPECIFICA".











JOSÉ  GERALDO  BOTION - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,





FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Cordeirópolis,  em sessão  de  ______de_________de 1993, aprovou e ele  sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:





ARTIGO  1º. -  Fica  adotado na íntegra e na  forma  em  que se encontra vigente, para a sua aplicação legal no território do  Município de Cordeirópolis, o CÓDIGO SANITÁRIO DO  ESTADO DE SÃO PAULO.





PARÁGRAFO   ÚNICO  -  Eventuais  alterações  ou  modificações que  venham  a  ocorrer  no texto legal  do  aludido  Código, também,  serão  observados  pelo Município,  através  de  seu órgão   competente,   desde   que,  não  conflitem   com   os interesses maiores do Município.





ARTIGO  2º. -  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na data  de  sua  publicação,  revogadas  eventuais  disposições em contrário.














PREFEITURA  MUNICIPAL  DE CORDEIRÓPOLIS, em 16 de  Fevereiro de 1993.











JOSÉ GERALDO BOTION


- Prefeito Municipal -


